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Fundão, 14 de novembro de 2019.

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 345/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 53/2019

Autoria:

ELOIZIO TADEU RODRIGUES FRAGA

Ementa: DENOMINA RUA OLIVEIROS JOSÉ DOS SANTOS O LOGRADOURO PÚBLICO
QUE ESPECIFICA, LOCALIZADO NO DISTRITO DE TIMBUÍ.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Pela Constitucionalidade
Descrição: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela
APROVAÇÃO do Projeto de Lei.

Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
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